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ANEXO “11” 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxx. 

Orçamentos: D  . a  /20 (Sistema Desonerado) e P  . a  /20 (Sistema 

Pleno). 

Obra: 

Imóvel: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Natureza da 

 
 

As empresas licitantes deverão apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) 
de ter realizado os serviços de: 

 
 

- -Substituição de revestimento externo em massa única: área de 4.481,00m². 
- -Substituição de cobertura em telha tipo calha de cimento sem amianto: área 

955,00m² 
- - Pintura com tinta PVA, inclusive preparo de base: área 19.343,00m² 

 
Na realização desses serviços deverão ter sido utilizados equipamentos apropriados 
para edificação com mínimo de 5 pavimentos, equipamentos esses que preservem a 
integridade física dos moradores. 
 
As quantidades acima constituem-se limites mínimos, correspondentes a 50% dos 
quantitativos dos itens de maior relevância técnica ou economicamente relevantes, 
em conformidade com o previsto no Item II do Art. 58 da Lei 13.303/206 e em 
alinhamento com o Acórdão 1771/2007 do TCU. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras 
Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro 
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